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LEI N° 047/2005

Súmula: Dá denominação à Quadra de Esportes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do
Paraná, Aprovou, e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. A Quadra de Esporte da Escola Municipal 9 de Maio,
nesta cidade de A1to Paraíso, passa a denominar-se "QUADRA DE ESPORTES
PROFESSORA MARCIA REGINA BELTRÃO LIMA".

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con~~

Eid~~: <j;l/PreIeiturJMunicipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, aos 03 (tres) dias dO,~ês de N~ e~bro ~:J395.

,/ r)//// /
/ / ':// /~.

, //~,
( .>.

_/ ../

."",


